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ESTADO DO PARANÁ.

DECRETO N^. 079/2017

Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira
Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório
n9. 24/2017, modalidade Pregão Presencial
Registro de Preços n^. 14/2017 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. l9. Fica homologado o julgamento proferido pela
Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial Registro de Preços
para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação Municipal de Medicamentos
Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde (Divisão de
Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde
(SUS) deste Município de Esperança Nova em favor das seguintes empresas:

VENCEDOR

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ: 04.217.590/0001-60.

CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA, CNP: 05.746.444/0001-94.

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ:
01.328.535/0001-59.

MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, CNPJ:
07.396.733/0001-36
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP,
CNPJ N° 03.233.805/0001-73.

VALOR R$

R$ 20.385,00 (vinte mil trezentos e oitenta e cinco
reais).

R$ 7.731,70 (sete mil setecentos e trinta e um
reais e setenta centavos).

R$ 40.950,20 (quarenta mil novecentos e
cinquenta reais e vinte centavos).

R$ 6.836,00 (seis mil oitocentos e trinta e seis
reais).

R$ 18.035,20 (dezoito mil e trinta e cinco reais e
vinte centavos).

Art. 22. Fica o setor competente autorizado a elaborar a
Ata/Contrato com validade para 01 (um) ano, depois de cumpridas todas as formalidades
legais.

Art. 39 - Este decreto entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança
Nova, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mêixLe-Ma±©-̂ e 2017.

Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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